
           

 

CONDIÇÃO DO SERVIÇO 

 

Eletricista 

Oferece a mão de obra para:  

 restabelecimento básico de energia elétrica, restringindo-se aos dispositivos elétricos 

aparentes - desde que decorrentes de distúrbios originados no próprio componente ou na 

rede elétrica do imóvel; 

 troca de campainhas, disjuntores, interruptores, chaves de força e tomadas; 

 troca da resistência de duchas, chuveiros, torneiras elétricas e aquecedores 

individuais/portáteis;  

 troca do chuveiro, desde que compatível com o circuito elétrico existente; 

 troca de até 06 (seis) lâmpadas/reatores eletrônicos, desde que compatíveis com a fiação e 

soquetes existentes e ainda que não estejam queimados; 

 substituição de sensores de presença e/ou fotocélulas.  

 

Limite: de até 03 (três) itens e até 06 (seis) lâmpadas/reatores, sob a mesma ordem de serviço. 

 

Requisito: 

 O local do atendimento deve assegurar condições adequadas de segurança pessoal do 

técnico, conforme parâmetros das Normas Técnicas de Segurança do Trabalho – Trabalho 

em Altura. 

 

Exclusões 

 assistência em equipamentos de pressurização e aquecedores do tipo central e blindado; 

 assistência por danos ocasionado direta ou indiretamente pela queda de raio;   

 instalação, adequação e/ou substituição do circuito elétrico do imóvel; 

 instalação ou substituição de dispositivos por fins estéticos; 

 reparos em portão elétrico, elevador, porteiro eletrônico, alarme, interfone, circuito 

interno de segurança, bomba d’água e luminosos em geral; 

 adequação dos pontos de energia, em desacordo com as normas técnicas ABNT. 


